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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MI.]NICIPAL DE TAPEROÁ

PODER EXECUTIVO
"Criado pela Lei Municipal no 17, de 2I/09/1974"

Ano:2025 N{ês: novembro N'LVIII

DECRETO NO 023/2025

Decreta situação anormal caracterizada como
"Situação de Emergência" em toda a área do
município afetada pela estiagem (COBRADE
I .4.1 . I .0) e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEROA, Estado da Paraíba, no uso de

suas atribuições legais, conferidas pela LOM - Lei Orgânica Municipal;

Considerando a escassez de água no Município de Taperoá, por conta das
irregularidades pluviométricas, persiste até a presente data nos municípios afetados pelo
fenômeno da estiagem, onde o manancial Manoel Marcionilo, principal fonte de

abastecirnento de água para a cidade, dispõe atualmente de aproximadarnente l,76yo
(AESA,10 de novembro de 2025) de sua capacidade total, o que tem gerado um colapso no
sistema de abastecimento.

Considerando que a estiagem tem gerado prejuízos importantes e
significativos às atividades produtivas do Município, principalmente a agricultura e

pecuária;
Considerando o comprometimento da normalidade no Município de

Taperoá, causado sobremaneira pela falta de âgua, já que as chuvas, não foram suficientes
para recarga dos mananciais, caracterizando assim desastre que vem exigir a ação do Poder
Público Municipal.

Considerando que a população de menor poder aquisitivo tem o padrão de

sobrevivência ainda mais afetado em função da carência de água, demandando do Poder
Público o restabelecimento da normalidade;

Considerando a necessidade de prover o atendimento à população quanto à

complementação do abastecimento d'água e alimentação à população animal atingida pelo
fenômeno natural;

Considerando que a estiagem prolongada gera prejuízos importantes e

significativos às atividades produtivas, principalmente a agricultura e pecuária no Município
de Taperoá;

Considerando que compete ao Poder Público restabelecer a situação de

normalidade e preservar o bem estar da população e, nesse sentido, adotar as medidas que se

ftzerem necessárias.
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DECRETA:

Art. 10 - Fica decretada a existência de situação anormal provocada pela
estiagem e caracterizada comoSituação de Emergência, em toda aârea que abrange o
Município de Taperoá, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.

Art.2o - Confirma-se à mobilizaçáo do Sistema Nacional de Defesa Civil, no
âmbito do Município, sob a coordenação da Comissão Municipal de Defesa Civil -
COMPDEC e autoriza-se o desencadeamento do Plano Emergencial de Resposta aos

Desastres, após adaptado à situação real dessa estiagem.

Art.3" - Conforme previsão constante no inciso VIII do artigo 75 da Lei no

14.13312021, e considerando a urgência da situação vigente, ficam dispensados de licitações
os contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta ao

desastre, locação de máquinas e equipamentos, de prestação de serviços e de obras
relacionadas com a reabilitação do cenário do desastre, desde que possam ser concluídas no
prazo estipulado em lei.

Art. 4o - Autoriza-se a convocação de voluntários, para reforçar as ações de

resposta aos desastres, e a realizaçáo de campanhas de arrecadação de recursos, junto à

comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo
desastre.

Parágrafo único. Essas atividades serão coordenadas pela Coordenação
Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC).

Art. 5o - De acordo com o estabelecimento nos incisos XI e XXV do artigo 5'
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, autoriza-se as autoridades
administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de

resposta aos desastres, em casos de risco iminente:

I - Adentrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo sem o

consentimento do morador, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação das

mesmas;
II - Usar da propriedade, inclusive particular, em circunstâncias que possam

provocar danos ou prejuízos ou comprometer a segurança de pessoas, instalações, serviços e

outros bens públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário indenização ulterior,
caso o uso da propriedade provoque danos à mesma.
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Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou a
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança
global da população.

Art. 6" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito
Extraordinário para fazer face à situação existente.

Art. 7" - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Taperoá-PB, l0 de novembro de 2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ.PB
SECRETARIA XIUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL . CMAS
TAPEROÁ. PB

RESOLUÇÃO CMÂS N. 042025

Dispõe sobre o Plano Municipal de Assistência
Social - PMAS prra o quadriênio 2026 - 2029.

O Conselho üIunicipel de Assirtência Socirl (CMAS), no uso de suas atribuiçõcs que lhe confcrem
a Lei Municipal n" 172/2017 .

Considerando a deliberaçâo da plenriria sobre a pauta aprescntada e discutida em ReuniÀo
Extraordiúria realizada em 07 de novembro de 2025:

RESOLVE:

Aíigo l' - Aprova o Plano Municipal de Assistência Social - PMAS para o quadriênío 2026 - 2029

Artigo 2' - Esta resoluçào entra €m vigor na data de sua prblicação

'Iaperoá-PB,07 
de novembro de 2025

i, bwdvrú'd'nabíÍ{|d,u^o.

fulnm l.otrRDES BRÂNDAO
Presidente do CMAS 'fapcroá-PB
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Códlgo: #6IMLPZGDJ3NBA Tlpo: Anual Gcrado cml. O1 tLIl2025 as 11:17 Ll5

-
Dr Fox:xro l cu!tut^

lúrnero do Plono do Açôo:
30882120250 002-022342

Ents Recobodor:
MUNICIPIO DE TAPEROA

CNPJ do Etrte Rceab.don
08.7 49.525lOOOl - 36

UF:

PB

SIOtlSdO PAR
Hobilitodo

Dqtoe horo deenvlo:
lnÍornroÇoo noo encontrodq

nrnao/órgôo Vlnculodo:
lnÍormoçõo noo encontrodo

CNPJ do rundo/órgôo Vlnculodo:
lnformoçÕo nÕo encontrodq

Vobr totol do Pbno de Açóo:
R$ 494.713,t2

P ono de Ap icoçõo de Recursos

.'r le -t-

CuLt
BFI.)+
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Códlgo: #6IMLPZGDJ3NBA Tlpo: Anual Gcndo cm: OltLLl2O25 às 11:17

O MUNICIPIO DE TAPEROA possui:

'/ Conselho de Culturo

Conselho de Culturo

Númerodo lei
048

Ano do têi
2014

LGi

Lei no 048 de 2014.

Cul.t
BFl.

215
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Códlgo: #6IMLPZGDJ3NBA Tipo: Anual Gcrado em: O7 lLU2025 às 1I:17

Processo de Consulto Públicq:

@ o Uuf tClPlo DE TAPEROA tem disponivel Ri 494.7t3,t2 poro distribuir no pAR

315

A consulto público ÍoÍ rcollzodq pqro o PAR onuol
ou plurlonuol?
Anuol

Poro çrols excrcíclos rcollzou-sc o
consulto públlco?
Exerc lcro I

Quo! modolídqde de processo porticipotivo íoi reolizodq nq consulto oo PAR?

Presenciol

Doto do contulto: l3i 08/2025

CEP:58680000

Loglodouío: Ruo Cicero de Forios

Númcro:oo

CoÍnplcmGnto: lnÍormoçdo nôo encontrodo

Bolro: centro

Municiplo: Toperoo

Estodo/t F: PB

Núm6ro do Porüclponbr: 40

Documento de comorovocôo

Quob moddldodsl dcconrults íoronr rcollzodor?
Conselho de Culturo, Consulto oberto, Consulto o Íoruns e coletivos de cultuÍo,
Audiêncios públicos, consulto publico otrovés de oudiéncio com conselho de culturo,
coletivos de culturo, oberto oo publico

Cutt
BFln TI



ESTADO DA PARAÍBA
PRE FETTURA I},1UI{ICIPAL DE TAPBROÁ

BOLETIM OFTCIAL
PODER EXECUTIVO

"Crtado pela Lei Municipal n" 17, de 2I/09/1974'

Ano: 2025 Mês: novembro N'LVIII

Códlgo: #6IMLPZGDJ3NBA Tlpo: Anual Geradoem: 07/1It2025 àsLl-,t7 4t5

Metol- AçõesGerois ,O ns 123.678,29
Exercicio 2025

l.l Fomento Culturql R$ r23.678,28

I.l.l Fomcnto Culturd, Editol ptrrq Entldodc. cultrol3 com CNPJ ê Colêtlvos Culturols scm
CNPJ

Vdor doÂüúdode: R$ 123,678,28

Formo do cxêcuçüodo oüüdodc:
Termo cle Execuçoo Cutturol (Lei ta soS/ZOZA)

S€mcnto culhlrd do oüvidodc:
Artes Visuois; Artesonoto; Culturos Populores e Trodicionois; Donço; Literoturo; Músico populoÍ

Etopor do Íozcr culhrol do otivldqdc:
Formoçoo; Produçôo

Euo oüvldodc ó dlrccloncdq poÍo dgum tarltórlocspccifco?
Fovelos e comunidodes urbonos; PeriÍerio; Território rurol

Esso otiüdode é drcdonqdo poro olgumo pouto ospeciftco?:
Culturo e Economio Criotivo; Culturos PêriÍericostCulturos Urbonos

Açõo ofrrmotlvo do qüúdoô:
Busco otivq; Cotos; Critêrios diÍerencrodos de pontuoçoo

Cutt
BFI' i'r le
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Códlgo: #6IMLPZGDJ 3NBA Ttpo: Anual Gcrado em: 07/11/2025 às 11:17 s/5

RS r23.678,28

RS r23.678,28

123.678,28

Resumo dos Metos
Exercicio 2025

MotqI - Ações Gerolc

l.l FomentoCulturol

'l.l.l Fomento Culturol, Editol poro Entidodes culturois com CNPJ e Coletivos
Culturois sem CNPJ

Somo dqs ltlvldodes

somo dGs oções

RS

RS 123.678,28

RS 123.678,28

Totol R$ t23.678,28

Cul,t
BFI»

i'r Ir



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

BOLETIM OFICIAL
PODER EXECUTIVO

"Criado pela Lei Municipal n" 17, de 21/09/1974"

Ano:2025 Mês: novembro N" LVII

Publicado em l0 de novembro de 2025

EXPEDIENTE

Boletim Oficial
PODER EXECUTIVO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

George Ciro Monteiro de Farias
Prefeito

End.: Rua Ariano Suassuna, N" 363 - Centro
Cep.: 58.680-000 - Taperoá - PB

Fones: (83) 3 463 -2581 13 463 -203 5

Email : gabinetetaperoapb@gmail.com


